
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

PROCESSO SELETIVO EDITAL SED Nº 004/2021

CONVOCAÇÃO ACT

A Diretora Geral do Colegiado da Secretaria Municipal de Educação de Balneário Camboriú, Estado de Santa

Catarina, no uso de suas atribuições, Resolve: Convocar os candidatos abaixo relacionados, para que se dirijam à

Secretaria  de Gestão Administrativa,  localizada na  Rua  Dinamarca,  n°  320,  1º  andar,  Bairro  das  Nações,

Balneário Camboriú/SC, no dia 30 de setembro de 2022, de acordo com o cronograma disposto abaixo, munidos

da  documentação  descrita  abaixo,  conforme  item  13.9  do  edital.  Salientamos  que  o  candidato  que  não  se

apresentar no dia e horário determinados para o encaminhamento, bem como, aquele presente que não aceitar

nenhuma das vagas oferecidas, continuará na ordem de classificação, entretanto, deverá aguardar o término da

lista  de  candidatos  para  uma  nova  chamada.  Os  candidatos  que  não  apresentarem  todos  os  documentos

solicitados até a data aprazada, serão desclassificados. 

Documentos pessoais (originais e cópias simples):

a. Original e cópia da Carteira de identidade, CPF, Título de Eleitor (não será aceita CNH); 

b. Original e cópia do PIS/PASEP e CTPS com o n.º de série e data de emissão (ou CTPS digital, se for o caso); 

c. Original e cópia do Certificado de reservista (se masculino);

d. Original e cópia do comprovante de residência em nome do contratado, pai, mãe, cônjuge legal ou declaração 

de residência em nome do proprietário autenticada em cartório;

e. Cópia da Declaração de Imposto de Renda, completa e com recibo (quando declarante); 

f. 1 foto 3x4 atualizada; 

g. Original e cópia do Comprovante de nível de escolaridade exigido para o cargo, conforme edital; 

h. Original e cópia do Comprovante de Inscrição no respectivo Conselho de Classe, quando exigido; 

i. Atestado de Saúde Ocupacional (emitido por médico inscrito no CREMESC, sendo ele especialista ou não em 

nenhum das áreas médicas, inclusive da Medicina do Trabalho) – sendo este de responsabilidade do  

candidato,  exceto  para  candidatos  PcD  (Pessoas  com  Deficiência),  em  que  o  Atestado  de  Saúde  

Ocupacional será emitido pelo médico do trabalho do Município.

De acordo com o item 5.15 do edital:  “Os candidatos com deficiência regularmente inscritos submeter-se-ão,

quando convocados, à avaliação de equipe multiprofissional do município, que terá a decisão terminativa sobre a

qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência, capacitado ou não para o exercício do

cargo.”

Documentos de dependentes (originais e cópias simples): 

j. Original e cópia da Certidão de Casamento ou União Estável (se for o caso);

k. Cópia da Carteira de identidade e CPF do cônjuge/companheiro(a); 

l. Original e cópia da Certidão de Nascimento de filhos; m. Cópia da Carteira de identidade e CPF do(s) filho(s). 

Balneário Camboriú – Capital Catarinense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua Camboriú, nº 100 – Bairro dos Municípios - CEP 88337-400 – (47) 3363.7144



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

Certidões: 

n. Certidão de quitação com as obrigações eleitorais e de estar em pleno gozo dos direitos políticos (obtido no 

cartório  eleitoral  ou  imprimir  na  internet  através  do  endereço  eletrônico:  

(https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral ); 

o. Certidão negativa de PRIMEIRO GRAU dos distribuidores criminais das Justiças Federal e Estadualonde tenha 

residido nos últimos 3 (três) anos (disponível em: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa ); 

p. Certidão criminal estadual e federal: 

1 - FEDERAL – disponível em: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php. 

2 - ESTADUAL – disponível em: https://www.tjsc.jus.br/web/judicial/certidoes. 

“ATENÇÃO: A certidão estadual deve ser emitida e-SAJ e e-PROC de primeiro grau. A certidão e- SAJ só é válida

desde  que  apresentada  com e-PROC.  Favor  atentar-se  para  comarca  de  emissão,  deve  ser  a  comarca  de

residência do candidato.” 

Declarações disponíveis no setor do RH no ato da entrega da documentação: 

q. Declaração de isenção de Imposto de Renda (se for o caso); 

r. Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as penalidades previstas no artigo 137e seu  

parágrafo único, da lei federal nº. 8.112/90 e na legislação correspondente dos estados e municípios; 

s. Declaração de acumulação legal de cargo Público, constando o cargo, carga horária, local de trabalho; 

t. Declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, emprego público ou percepção de proventos; 

u. Informações bancárias: Agência e Conta no Banco Itaú. 

Segue a relação com os nomes e respectivos cargos. 

CARGO: PROFESSOR DE ANOS INICIAIS – 40H 
Cronograma de atendimento para escolha de vaga.

PARA OCUPAÇÃO DE (02) DUAS VAGAS DISPONÍVEIS PELA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.
O CANDIDATO DEVERÁ COMPARECER NO DIA: 30/09/2022 às 13h30min

129 Arieli dos Santos 
130 Cláudia Gonçalves Pedrozo 
131 Rosimeire Ramos Costodio Cardoso 
132 Ediléia da Silveira Vieira 
133 Cleusiara Gonçalves Santos da Rocha 
134 Sandra Mara VenÂncio Carvalho 
135 Fernanda dos Anjos Silva 
136 Vanessa Maria Soares Gonçalves 
137 André Otávio Saibra Conceição 
138 Bruna Tais Pereira 

CARGO: PROFESSOR DE ANOS INICIAIS – 20H 
Cronograma de atendimento para escolha de vaga.

PARA OCUPAÇÃO DE (02) DUAS VAGAS DISPONÍVEIS PELA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.
O CANDIDATO DEVERÁ COMPARECER NO DIA: 30/09/2022 às 13h45min

75 Severino Fernandes da Silva 
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76 Liliane Aparecida Bordelak 
77 Ana Júlia Kerschbaumer Junqueira de Carvalho 
78 Kátia Regina Cordeiro da Rocha 
79 Marcia Terezinha Zacarias Deschamps 
80 Maiara Regis 
81 Josana Garcia Bulhões Chemin 
82 Amanda Rita de Barros 
83 Regina Maria Lucrezia 
84 Rute Rodrigues dos Santos 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
Cronograma de atendimento para escolha de vaga.

PARA OCUPAÇÃO DE (03) TRÊS VAGAS DISPONÍVEIS PELA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.
O CANDIDATO DEVERÁ COMPARECER NO DIA: 30/09/2022 às 14h

149 Milena dos Santos Zanatta 
150 Jonathan Mattos 
151 Francisco Pedro Pinheiro 
152 Jonathan Braescher de Moura 
153 Gema Galgani Moreira da Silva 
154 Natalie Guimarães de Freitas 
155 Jamal Mohamad Mostafa 
156 Andressa Cristina da Silva 
157 Filipe Ramos Medeiros 
158 Emanuely Strujak do Bomfim 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Cronograma de atendimento para escolha de vaga.

PARA OCUPAÇÃO DE (02) DUAS VAGAS DISPONÍVEIS PELA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.
O CANDIDATO DEVERÁ COMPARECER NO DIA: 30/09/2022 às 14h15min

379 Bruna Thanira Francisco Gonçalves 
380 Fernanda Borges dos Santos 
381 Janaina Maria Rodrigues Cravo 
382 Jaqueline Schmoeller Martins 
383 Fernanda da Silva Sabará 
384 Ana Carla Dionisio da Silva 
385 Danielle Westphal de Oliveira Santos 
386 Leticia Cordeiro Silva de Lima 

Balneário Camboriú, 27 de setembro de 2022.

ELISABETE DE ALMEIDA SOUZA
Diretora Geral

Secretaria de Educação
Portaria n° 27578/2021

Matrícula n° 43544
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